
CÂ'MARA MUNl:CIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado, do Espírito Santo 
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LEI Nº 0907, DE 19 DE AGOSTO DE 2019 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2" DA LEI MUNICIPAL 
Nº 0508 , DE 11 DE NOVEMBRO DE .2013. 

A CÂMARA MUNIC IPAL DE BARHA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

DECRETA: 

Art. 1 º O Art. 2e da Lei Munilc~pa l nº 0508 de 11 de novembro de novembro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'"Art. 2º Fh::a decl;arada como D·tA DO EVA:NGÉL~ OO FRA!NCISQU!E.NSE, a da.ta 
de 31 de outubro de cada ano. 

Par,ágrafo úni~co . A data de que t rata o caput deste art·igo será induída no 
calendário de eventos do munidpio, não oonf1igurando fe riado munidpaL" 

Art. 2º Esta ·lei entrará em vigor na data de s:ua pubHcação. 

Sala Hugo de Varga.s F·ortes, 19 de agosto de 201 9. 

JUVENAL «;.· FILHO 
PRES 1IDIENTE DA ÂMARA MUN ICIPAL 
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